
prefeilura ynul1icipal de .Ja.«
ESTADO DE' ~ÃO PAULO

- LEI NO 585, DE OlJUNHO DE 1 973 -

- Autoriza a doação de umimóvel pa-
ra construção do pI'ldio pr6prio '
destinado ..•.~ instalação e funciona-
mento ,da Casa da Agricu1.~~ra.-

PERDOTORRESDELGADO"Prefeito Municipal de
Ic~m.,Estado de. são 'Paulo. usando das atribui

, -- -çoes que lhe sao cOn±:~ridas por lei;

FAZ'SABER.que a C&nara,Municipâl aprovou e ele sanciona e -
prolDtllgaaseguin te le11

;';).' ,

Artiao 11_-F10& o Prefeito Municipal obedecidas as disposi-'.. ..•. .: , ' ' ," : ". ".,' ,.:,," ..
çoes lega1s,$Utorizado por esta lei-a-proceder a doaçao de
um 1Dl1velde propriedade deste Munic!p10 •. Fazenda do.Estado.
de são Paulo, com a área. necessáriap1n-a construção de umpr!
diopr6priodestinado h instalir}ão' efuncionatnento d~ Casa da
Agrioul tura.

Artigo 22 - Para atender as deapesade doação fica autorizada
a abertura de umcr~di to especiàl. at~' o valor de Cr$1.000,,00,
(hummi't orQzeiros). servindo cômo_recuÊsos para sua cobertu-
ra as'd1sposições oontidasDOS"inots4ts' I ~."fI e)'III.aorparL.'
grafo-primeiro do artigo 43 da Lei Federaln2 4.3201 'de 17 de
março~e 1964.-

Arlié{O~Q - Esta lei entrart:l emvigor na ,data de sua publioa-
ção, revogadas as disposições em.'t'ontrdrio.-

•

Registre-se. publique-se e comuni,que-se.-

·~RiD'~~§Q~
-Prefeito .Mu.nicipal-

Reg1stradaepuiYlicada na Secretaria des-
ta Pref"etturaJC, na data supra.-

~,

Antonio Hor4cio da Silveira
-Seoretárioem COmissão-


